
 

 

 

 

 

CONTRATO DE PATROCÍNIO 
INICIATIVA FIS 2022 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado, MOVIMENTO JUNTA RIO PELA SAÚDE 
– MJRS, associação civil privada, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 14.727.639/0001-88, com 
sede estabelecida na Rua Capitão Salomão, 36, Humaitá, Rio de Janeiro – RJ, CEP. 22.271-
040, neste ato representado por seu representante legal JOSIER MARQUES VILAR, 
devidamente qualificado em seu estatuto social, doravante denominada simplesmente 
PATROCINADA; a LABORATÓRIO SABIN DE ANÁLISES CLÍCINAS S/A, com sede na 
SAAN, quadra 3, lotes 165 e 245 – Zona industrial, Brasília, DF, inscrita no CNPJ sob o n.º 
00.718.528/0001-09, doravante denominada simplesmente 
PATROCINADORA/LOCATÁRIA, neste ato representada pelo seu representante legal ao 
final assinado, que se regerá mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
O presente contrato tem por objeto a aquisição da cota de PATROCÍNIO GOLD pela 
PATROCINADORA, contemplando o patrocínio e a participação nos seminários , realizados 
no decorrer de um ano, contados a partir da assinatura do presente contrato, bem como por 
duas edições do fisweek  sendo a primeira em maio de 2022 e a segunda em novembro de 
2022, ambos promovidos pela PATROCINADA, doravante denominados INICIATIVA FIS, e 
observando o cronograma de atividades descrito no Anexo I, recebendo como contrapartida: 
 

 Acesso ao ECOSSISTEMA da #IniciativaFIS; 

 Possibilidade de conexões e de negócios; 

 Projeção da logomarca em ações presenciais da #IniciativaFIS; 

 Presença da marca em todo conteúdo gerado pela #IniciativaFIS durante a vigência 
do contrato; 

 Inserção de um vídeo de 30 (trinta) segundos no #FISCanal durante a vigência do 
contrato; 

 Logomarca em todos os materiais de divulgação em todas as ações da 

#IniciativaFIS durante a vigência do contrato; 

 Menção sobre a parceria nas plataformas da #InciativaFIS durante a vigência do 
contrato; 

 Inserção da logomarca durante o #FIS22, #KIS22, #FISWebinars e demais 

ações durante a vigência do contrato; 

 Inserção da logomarca no painel de parceiros do #FIS22 e do #KIS22; 

 Oportunidade de nomear uma sala do #FIS22 e do #KIS22; 

 Vinculação de vídeo de 30 (trinta) segundos durante os intervalos do #FIS22 e do 
#KIS22 e demais eventos; 

 Inclusão da logomarca em qualquer ação nova durante a vigência do contrato. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – REMUNERAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO 
 
Pela presente cota de patrocínio, a PATROCINADORA pagará o valor de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais) à PATROCINADA, parcelado em 2 prestações mensais, iguais  de 
R$ 19.000,00 (dezenove mil reais), com os vencimentos detalhados abaixo: 
 

 1ª parcela – 10/03/2022 –  R$ 19.000,00 

 2ª parcela – 10/06/2022 –  R$ 19.000,00 
 
 
Parágrafo Primeiro – Os valores ora ajustados deverão ser pagos mediante depósitos 
bancários nominais ao Movimento Junta Rio pela Saúde – MJRS, Banco Santander (033), 
Agência 3451, Conta Corrente nº130035915 e os referidos comprovantes de depósito 
deverão ser enviados à PATROCINADA através do email vasconcelos@fis.org.br , com 
cópia para comercial@fis.org.br, os quais servirão como recibo para todos os efeitos legais. 
 
Parágrafo Segundo – O valor da cota de patrocínio definido no caput da cláusula segunda 
do presente contrato não contempla os custos decorrentes da contratação de promotoras, 
materiais de merchandising e ações promocionais específicas da PATROCINADORA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – OBRIGAÇÕES DA PATROCINADA 
 
A PATROCINADA obriga-se à: 
 

 Executar, pessoalmente ou por terceiros contratados, todos os serviços necessários 
a produção dos materiais comerciais e promoção da publicidade relativos à 
INICIATIVA FIS; 

 Pagar os direitos autorais devidos em razão da divulgação da INICIATIVA FIS objeto do 
presente contrato, na forma da legislação em vigor; 

 Permitir à PATROCINADORA a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;  

 Submeter à prévia aprovação da PATROCINADORA, a divulgação de qualquer 
material fornecido por terceiro, que contiver sua marca, logomarca ou menção à 
mesma. 
  

Parágrafo Único – É de responsabilidade da PATROCINADA:  
 

 A reparação de danos causados a terceiros contratados, decorrente de eventual 
violação ao direito de imagem, bem como de propriedade autoral por obras, artigos 
ou trabalhos divulgados e apresentados na INICIATIVA FIS, ainda que meramente 
relacionados à sua divulgação, promoção e realização; e 

 O conteúdo das matérias, artigos e informações veiculadas no material publicitário e 
comercial que produzir para a divulgação da INICIATIVA FIS. 

 
CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA PATROCINADORA 
 
São obrigações da PATROCINADORA: 
 

 Efetuar o pagamento de que trata a Cláusula Segunda no prazo e na forma 
estabelecidos neste Contrato; 

 Indenizar os danos causados à PATROCINADA ou a terceiros em caso de dolo ou culpa;  
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 Ressarcir as despesas que a PATROCINADA vier a incorrer em virtude de reparação 
de danos ocasionados pela PATROCINADORA a direito de terceiros. 

 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
 
O presente contrato é firmado por prazo determinado de um ano, com início na data de sua 
assinatura e encerramento no dia 14 de fevereiro 2023. 
 
CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO DE DATA DE EVENTOS 
 
Fica facultado a alteração da data de qualquer evento relacionado à INICIATIVA FIS pela 
PATROCINADA, hipótese em que a PATROCINADORA poderá dissentir motivadamente do 
novo dia indicado e propor uma terceira data.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – ALTERAÇÃO DOS MEIOS DE TRANSMISSÃO DA INICIATIVA FIS 
 
Em caso de força maior ou qualquer fator que venha a se tornar impeditivo, a 
PATROCINADA poderá substituir a plataforma oportunamente definida para transmissão da 
INICIATIVA FIS. 
 
CLÁUSULA OITAVA – RESCISÃO 
 
O presente contrato considerar-se-á rescindido, a qualquer tempo, por qualquer das partes, 
independentemente de notificação de qualquer natureza, nos casos expressamente previstos 
em lei, infração contratual, bem como na hipótese de insolvência, falência ou recuperação 
judicial de qualquer das partes. 
 
A rescisão deste contrato poderá ocorrer a qualquer momento, desde que a parte solicitante da 
interrupção envie comunicado oficial a outra com, pelo menos, 40 (quarenta) dias de 
antecedência, gerando-se remuneração, total ou pró-rata, à CONTRATADA. 
  

 
CLÁUSULA NONA – MULTA 
 
Sem prejuízo da cláusula oitava, fica convencionada multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato, a ser aplicada em benefício da parte inocente pela violação 
de qualquer cláusula aqui pactuada, independentemente da responsabilidade por perdas e 
danos a que der causa, e qualquer notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO 
 
Nos termos do artigo 393 do Código Civil (Lei 10.406/02), nenhuma das partes será 
responsável ou será considerada faltosa pelo descumprimento de qualquer cláusula deste 
contrato, se impedida de desempenhar suas obrigações por motivos de força maior ou caso 
fortuito, incluindo, mas não se limitando a greves, incêndios, terremotos, guerras ou outras 
contingências além da previsão ou controle das partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CESSÃO 
 
Fica vedado a qualquer das Partes ceder no todo ou em parte o presente contrato sem a 
prévia e expressa anuência da outra parte. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – NOVAÇÃO 
 
Qualquer omissão ou tolerância de qualquer das Partes quanto à exigência do fiel 
cumprimento dos termos e condições deste contrato ou quanto ao exercício das 
prerrogativas dele decorrentes, será considerada mera liberalidade, não se configurando 
precedente, novação ou renúncia, nem afetará o direito de a parte exercê-lo a qualquer 
tempo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – NOTIFICAÇÕES 
 
As notificações decorrentes do presente contrato deverão ser feitas sempre por escrito e 
poderão ser encaminhadas por correio eletrônico (e-mail), excetuando-se as notificações 
relativas ao inadimplemento ou rescisão deste instrumento, que deverão ser formuladas por 
escrito e encaminhadas por meio de carta registrada com comprovante de recebimento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA CONFIDENCIALIDADE E DA PUBLICIDADE 

I. A CONTRATADA se compromete a manter confidenciais e sigilosas todas as 
informações e dados que lhe sejam submetidos ou transmitidos, ou que por força 
deste Contrato tenha tido conhecimento as quais gozarão da proteção aplicável a 
“segredo comercial”, obrigando–se, ainda a CONTRATADA, a repassar essa 
obrigação de sigilo a todo o qualquer sócio, administrador, funcionário, consultor, 
auditor e/ou subcontratado, adotando as cautelas necessárias para que terceiros não 
se apossem ou tenham acesso, indevidamente, a essas informações confidenciais.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DECLARAÇÕES E GARANTIAS ANTICORRUPÇÃO 

I. As partes declaram neste ato que estão cientes, conhecem e entendem os termos das 
leis anticorrupção brasileira e de quaisquer outras leis antissuborno ou anticorrupção 
aplicáveis ao presente contrato; assim como das demais leis aplicáveis sobre o objeto 
do presente contrato. Em especial a Lei n° 12.846/13, suas alterações e 
regulamentações, que dispõe sobre a responsabilização objetiva administrativa e civil 
de pessoas jurídicas, pela prática de ato contra a administração pública nacional ou 
estrangeira, também chamada de Lei de Anticorrupção, comprometendo-se a abster-
se de qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas Regras 
Anticorrupção. 

II. As partes e suas afiliadas, por si e por seus administradores, sócios, diretores, 
funcionários e agentes ou outra pessoa ou entidade que atue, por qualquer tempo, 
em seu nome ou de quaisquer de suas afiliadas tomando ou prestando serviços uma 
a outra, se obrigam no curso de suas ações, ou em nome do seu respectivo 
proprietário, durante a consecução do presente Contrato, agir de forma ética e em 
conformidade com os preceitos legais aplicáveis. 

III. Na execução deste Contrato, nenhuma das partes e suas afiliadas, por si e por seus 
administradores, sócios, diretores, funcionários e agentes ou outra pessoa ou 
entidade que atue, por qualquer tempo, em seu nome ou de qualquer de suas afiliadas 
tomando ou prestando serviços uma à outra, devem dar, prometer dar, oferecer, 
pagar, prometer pagar, transferir ou autorizar o pagamento de, direta ou 
indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer funcionário ou 
empregado ou a qualquer autoridade governamental, concursados ou eleitos, em 
exercício atual de sua função ou a favor de sua nomeação, seus subcontratados, seus 
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familiares ou empresas de sua propriedade ou indicadas, consultores, representantes, 
parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de: 

a. influenciar qualquer ato ou decisão de tal Agente Público em seu dever de 
ofício; induzir tal Agente Público a fazer ou deixar de fazer algo em relação ao 
seu dever legal; assegurar qualquer vantagem indevida; ou induzir tal Agente 
Público a influenciar ou afetar qualquer ato ou decisão de qualquer Órgão 
Governamental; ou 

 
b. auxiliar quaisquer das Partes ou o negócio a obter ou manter negócios para ou 

com, ou direcionar negócios para a referida Parte (doravante simplesmente 
“Pagamento Proibido”), desde que tal disposição não se aplique a qualquer 
pagamento permitido em legislação aplicável. 

IV. Para os fins da presente Cláusula, as partes declaram neste ato que: 
a. não violaram, violam ou violarão as Regras Anticorrupção estabelecidas em lei 

e no código de conduta da CONTRATANTE; 
b. já tem implementado ou se obrigam a implementar, durante a vigência deste 

Contrato, um programa de conformidade e treinamento razoavelmente eficaz 
na prevenção e detecção de violações das Regras Anticorrupção e dos 
requisitos estabelecidos nesta Cláusula; 

c. tem ciência de que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é 
proibida e que conhece as consequências possíveis de tal violação. 

V. As partes se comprometem a verificar se suas afiliadas agem em seu favor ou nome 
ou em consonância com o presente contrato, devendo informar rapidamente as outras 
partes a respeito de qualquer Pagamento Proibido do qual obteve conhecimento, 
tornou-se ciente ou tenha motivos razoáveis para acreditar em sua ocorrência durante 
a vigência deste contrato. 

VI. Qualquer descumprimento das Regras Anticorrupção pelas partes, em qualquer um 
dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente instrumento 
independentemente de qualquer notificação, observada as penalidades previstas 
neste Contrato. 

VII. "Órgão Governamental", tal como empregado na presente disposição, denota 
qualquer governo, entidade, repartição, departamento ou agência mediadora desta, 
incluindo qualquer entidade ou empresa de propriedade ou controlada por um governo 
ou por uma organização internacional pública. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PRIVACIDADE DE DADOS PESSOAIS 
 
CONSIDERANDO QUE, em 15/08/2020 entrou em vigor a Lei nº 13/709/2018, a Lei Geral 
de Proteção de Dados, e que é necessário que todos os contratos que envolvem atividades 
que lidem com dados pessoais ou dados pessoais sensíveis (definidos aqui nos termos da 
Lei) devem passar por análise e eventual aditivação; 
CONSIDERANDO QUE, em virtude do acima exposto, as Partes poderão ter acesso a 
informações confidenciais uma da outra; 
CONSIDERANDO QUE as Partes prezam pela confidencialidade de tais informações e 
aplicam seus melhores esforços para mantê-las em sigilo;   
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I. Com o intuito de estabelecer as regras sobre proteção e privacidade de dados 
pessoais, as Partes obrigam-se a cumprir as obrigações descritas na Lei n° 
13.709/2018- (“Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e observar o 
seguinte: 

a. Dado pessoal: informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável; 

b. Dados pessoais sensíveis: dado pessoal sobre origem racial ou étnica, convicção 
religiosa, opinião política, filiação a sindicato ou a organização de caráter religioso, 
filosófico ou político, dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural 

c. Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como as que se referem a 
coleta, produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, 
transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, 
transferência, difusão ou extração; 

d. Anonimização: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do 
tratamento, por meio dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta 
ou indireta, a um indivíduo; 

e. Controlador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, a quem 
competem as decisões referentes ao tratamento de dados pessoais; 

f. Operador: pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que realiza o 
tratamento de dados pessoais em nome do controlador. 

II. Todos os conceitos adotados neste instrumento deverão ser aqueles descritos na 
LGPD ou outra que venha a substitui-la. A eventual alteração de qualquer conceito na 
referida norma legal deverá ser imediatamente aplicável a este instrumento, 
independentemente da assinatura de qualquer documento entre as Partes. 

III. A CONTRATADA realizará o tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis exclusivamente de acordo com o determinado no presente instrumento e/ou 
por solicitação da CONTRATANTE, sendo expressamente vedado o tratamento de 
dados fornecidos pela CONTRATANTE ou gerados em decorrência do presente 
instrumento para outros fins ou finalidades distintas àquelas vinculadas ao tratamento 
em si.  

IV. Os dados pessoais serão eliminados após o término de seu tratamento, no âmbito e 
nos limites técnicos das atividades, sendo autorizada a conservação para o 
cumprimento de obrigações legais e/ou regulatória que as Partes estejam sujeitas. 

V. As Partes concordam que ambas possuem  o direito de ser reembolsada por 
quaisquer perdas, danos, multas, custos ou despesas (incluindo despesas e 
desembolsos legais) incorridos por uma das Partes e que resultem de uma Violação 
de Dados Pessoais, falha na adoção de medidas de segurança exigidas pelo Artigo 
46 da LGPD ou da violação de algum item deste Termo em relação a quaisquer dados 
pessoais processados em conexão com a prestação de serviços, e que tais valores 
serão considerados perdas diretas e serão devidos pela Parte Infratora à outra Parte 
mediante comprovação. 
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VI. Em caso de incidente de proteção de dados pessoais, a CONTRATADA comunicará 
a CONTRATANTE, provendo informações, relatórios técnicos, e outras formas de 
suporte solicitados pela CONTRATANTE, para atendimento de autoridades 
competentes. 

VII. A CONTRATADA ao enviar ou receber informações insuficientes ou que viole algum 
preceito legal, decisão administrativa ou judicial, deverá notificar a CONTRATANTE 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas para correções pertinentes. 

VIII. As Partes deverão utilizar políticas e sistemas de proteção de tratamento de dados 
pessoais de forma estruturada para atender aos requisitos de segurança, aos padrões 
de boas práticas, governança e aos princípios gerais previstos na LGPD, bem como 
as demais normas regulamentares medidas de resposta para casos de incidente de 
segurança envolvendo dados pessoais. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O presente contrato é firmado em caráter irrevogável e irretratável, obrigando as Partes e 
seus sucessores a qualquer título.  
 
O presente contrato é firmado em caráter de não exclusividade, podendo ser celebrado pela 
PATROCINADA outros contratos de patrocínio e apoio com terceiros para a INICIATIVA FIS 
descrito na Cláusula Primeira; 
 
Não se constitui, por força do patrocínio, qualquer tipo de vínculo de natureza civil, societária 
ou trabalhista entre PATROCINADORA e PATROCINADA e os prepostos de uma e de 
outra, ficando a cargo exclusivo desta última, o pagamento de todos os encargos daí 
decorrentes; 
 
Fica desde já estabelecido que a PATROCINADORA não tem nenhuma responsabilidade 
por dívidas e obrigações contraídas pela PATROCINADA, não podendo esta ou terceiros 
utilizarem-se deste contrato ou de qualquer outra razão para pleitear indenizações ou 
reembolsos; 
 
Eventuais inclusões de outras cláusulas, exclusões ou alterações das já existentes, serão 
consignadas em termo aditivo que passará a fazer parte integrante e inseparável deste 
instrumento; 
 
Se qualquer das disposições do presente contrato eventualmente for considerada ilegal ou 
inválida em qualquer procedimento administrativo ou judicial, a legalidade, invalidade ou 
ineficácia então verificada deverá ser sempre interpretada restritivamente, não afetando o 
contrato como um todo e não prejudicando os demais direitos outorgados às Partes; 
 
As partes declaram, sob as penas da lei, que os signatários do presente instrumento são 
seus Procuradores e/ou Representantes Legais, devidamente constituídos, com poderes 
específicos para assumir as obrigações ora contraídas; 
 
As Partes garantem e asseguram que estão em plenas condições de celebrar este Contrato 
e que não existe nenhum impedimento, seja de que natureza for, para celebrá-lo e assumir 
plenamente as obrigações, deveres e direitos dele decorrentes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 
Fica eleito o foro da Capital do Estado do Rio de Janeiro, como o único competente para 
dirimir quaisquer dúvidas e questões oriundas do presente Contrato, renunciando as partes 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 
 
 
Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 2022. 
 

 

 

 
____________________________________________________________ 
Movimento Junta Rio pela Saúde - MJRS 
CNPJ-MF: 14.727.639/0001-88 

 
 
 
 
____________________________________________________________ 

Laboratório Sabin De Análises Clícinas S/A  
CNPJ: 00.718.528/0001-09 

Lídia Freire Abdalla Nery 
Presidente Executiva - CPF: 693909246-34 

 

 

Testemunhas: 

 

 

_______________________________   _______________________________  

Nome: Andréa Pinheiro dos Santos   Nome: 
CPF: 768544421-68     CPF: 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Rodrigo Vasconcelos (23 de February de 2022 14:53 GMT-3)
Rodrigo Vasconcelos

Rodrigo Vasconcelos

084.229.967.07

Josier m Vilar (23 de February de 2022 15:06 GMT-3)

Josier m Vilar Presidente

Andrea Pinheiro (23 de February de 2022 15:38 GMT-3)
Andrea Pinheiro
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ANEXO I 

CALENDÁRIO 2022 
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